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9ª Legislatura, 1ª Sessão Legislativa 

9 de abril de 2019  

 

                                                                                                                                                         

Ata da Trigésima Primeira Sessão Ordinária 

 

Às quinze horas do dia nove do mês de abril do ano de dois mil e 

dezenove, reuniram-se as Senhoras e os Senhores Deputados, no 

Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, em Sessão Ordinária, 

presidida pelo Senhor Deputado Antonio Andrade, secretariado 

pelos Senhores Deputados Jorge Frederico, Primeiro-Secretário e 

Cleiton Cardoso, Segundo-Secretário. Sob a proteção de Deus, 

havendo número legal e em nome do povo tocantinense, o Senhor 

Presidente declarou aberta a Sessão, com a presença dos Senhores 

Deputados Amélio Cayres, Cleiton Cardoso, Eduardo Siqueira 

Campos, Elenil da Penha, Fabion Gomes, Issam Saado, Ivory de 

Lira, Jair Farias, Jorge Frederico, Léo Barbosa, Olyntho Neto, 

Professor Júnior Geo, Ricardo Ayres, Valdemar Júnior, Vilmar de 

Oliveira, Zé Roberto Lula e das Senhoras Deputadas Amália 

Santana, Claudia Lelis, Luana Ribeiro, Valderez Castelo Branco e 

Vanda Monteiro. Estavam ausentes os Senhores Deputados 

Eduardo do Dertins e Nilton Franco. Após a leitura do Texto 
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Bíblico, o Senhor Presidente, nos termos do art. 26, inciso I, alínea 

“c” do Regimento Interno, submeteu a Ata da Sessão anterior à 

apreciação do Plenário, a qual foi aprovada. Em seguida, foram 

lidos e despachados os Expedientes: Projeto de Lei número 

46/2019, de autoria do Senhor Deputado Jorge Frederico, que 

“dispõe sobre a obrigação das concessionárias de serviço público 

de água e energia elétrica a inserir nas faturas de consumo 

mensagem de incentivo à doação de sangue”; Projeto de Lei 

número 96/2019, de autoria do Senhor Deputado Ricardo Ayres, 

que “altera o art. 1º da Lei número 3.285, de 9 de novembro de 

2017, que autoriza o Poder Executivo a transferir os trechos das 

rodovias que especifica, para fins de absorção à malha rodoviária 

federal”; Ofícios oriundos da Secretaria da Saúde, comunicando a 

celebração de Termo de Cooperação Técnica e termos Aditivos 

entre esta Secretaria e diversas instituições; Ofício oriundo da 

Secretaria da Educação, Juventude e Esportes comunicando a 

celebração de Termo de Cooperação Técnica entre esta Secretaria 

e a Associação de Apoio ao Colégio Estadual Nossa Senhora da 

Providência, no município de Miranorte; e Ofício número 7/2019, 

oriundo da Associação dos Delegados de Polícia de Carreira do 

Estado do Tocantins – Adepto, comunicando que na data de 

08/03/2019, por aclamação foi eleita a nova diretoria executiva da 

referida Associação. Na Apresentação de Matérias, foram 
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entregues os Projetos de Lei que receberam os números 114/2019, 

de autoria da Senhora Deputada Vanda Monteiro; 116 e 117/2019, 

de autoria da Senhora Deputada Valderez Castelo Branco; 

118/2019, de autoria do Senhor Deputado Professor Júnior Geo; e 

os Requerimentos que receberam os números 621 a 643.  Logo 

após, foram aprovadas as urgências dos Projetos de Lei que 

receberam os números 114/2019, de autoria da Senhora Deputada 

Vanda Monteiro; 118/2019, de autoria do Senhor Deputado 

Professor Júnior Geo; e dos Requerimentos que receberam os 

números 621, 622 e 623, de autoria do Senhor Deputado Professor 

Júnior Geo; 624 e 625, de autoria da Senhora Deputada Vanda 

Monteiro; 628, de autoria do Senhor Deputado Jorge Frederico; e 

643, de autoria do Senhor Deputado Amélio Cayres. No horário 

destinado às Comunicações, usaram a tribuna os Senhores 

Deputados Professor Júnior Geo e Elenil da Penha. Em seguida, o 

Senhor Presidente determinou que se fizesse a Verificação de 

Quórum. Estavam ausentes os Senhores Deputados Eduardo do 

Dertins, Eduardo Siqueira Campos, Nilton Franco e a Senhora 

Deputada Luana Ribeiro. Na deliberação da Ordem do Dia, foram 

anunciados, em primeira fase de discussão e votação, os Projetos 

de Lei números: 27/2019, de autoria da Senhora Deputada Luana 

Ribeiro, que “concede Título de Cidadão Tocantinense a Seiki 

Yamada”, que deu origem ao Processo número 28/2019; 63/2019, 
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de autoria do Senhor Deputado Jair Farias, que “declara de 

Utilidade Pública Estadual a Associação dos Moradores e 

Produtores do Povoado Ribeirãozinho - Ampror”, que deu origem 

ao Processo número 47/2019; e 317/2019, de autoria do Senhor 

Deputado Valdemar Júnior, que “dispõe sobre a obrigatoriedade 

de colocação de fotos de menores desaparecidos nas contas de 

água, telefone e energia”, que deu origem ao Processo número 

306/2016; os quais, votados, foram aprovados e encaminhados à 

segunda fase de discussão e votação. Foi anunciado, em primeira 

fase de discussão e votação, o Projeto de Decreto Legislativo 

número 1/2019, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, que “aprova o Decreto número 5.922, de 5 de abril de 

2019, de autoria do Chefe do Executivo, que dispõe  sobre a 

intervenção Estadual no Município de Ponte Alta do Bom Jesus”, 

que deu origem ao Processo número 75/2019, originário do 

referido Decreto; o qual, votado, foi aprovado com o voto 

contrário do Senhor Deputado Valdemar Júnior, e encaminhado à 

segunda fase de discussão e votação. Logo após, o Senhor 

Presidente, em cumprimento ao disposto no § 2º do art.  66 da 

Constituição Estadual, convocou Sessão Extraordinária, para 

apreciação do Processo número 75/2019, após o término da 

presente Sessão. Não havendo oradores inscritos no horário 

destinado às Discussões Parlamentares, o Senhor Presidente 
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encerrou a Sessão às dezessete horas e um minuto, convocando 

Sessão Extraordinária para dentro de dois minutos. Para constar, 

lavrou-se a presente Ata, que aprovada será assinada pela 

Comissão Executiva e encaminhada à publicação. 

 

1º Secretário                     Presidente                    2º Secretário 


